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INDICAÇÃO  Nº  352,  DE  2003




Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador do Estado que determine a realização de estudos e a adoção das providências necessárias à inclusão do Município de Campinas no Projeto “Circuito das Frutas”, instituído através do Decreto Estadual nº 47.180, de 2 de outubro de 2002, no âmbito das Secretarias de Estado da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo e de Agricultura e Abastecimento, nos termos do art. 1º do referido Decreto.

Justificativa




O Decreto Estadual nº 47.180, de 2 de outubro de 2002, instituiu o Projeto “Circuito das Frutas”, integrado pelos Municípios de Indaiatuba, Itatiba, Itupeva, Jarinu, Jundiaí, Louveira, Valinhos, Vinhedo e outros, com a finalidade de potencializar o desenvolvimento da referida região, através de iniciativas em áreas como capacitação de recursos humanos, conscientização da população quanto à preservação ecológica, tratamento e destinação ambientalmente seguros de resíduos antrópicos, recuperação das áreas degradadas em virtude da continuidade da visitação, e priorização em formação profissionalizante para a região em virtude de atividades decorrentes do Projeto.




O Município de Campinas tem cerca de 50% (cinqüenta por cento) de seu território  como área rural, e sua produção de frutas é considerável. Apenas para exemplificar, o figo plantado em Campinas representa 16,39% da produção total do Estado, enquanto a uva alcança 3,97%, a goiaba 4,14% e o abacate 1,51%. Estes dados evidenciam o fato de que o Município de Campinas pode ser enquadrado nos requisitos previstos pelo Decreto em questão.    




O artigo 1º do Decreto citado prevê a possibilidade de adesão de outros Municípios a este Projeto, desde que observadas as condições mínimas a serem estabelecidas em resolução conjunta dos Secretários da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo e de Agricultura e Abastecimento. A Câmara Municipal de Campinas já aprovou Moção de Apelo (cópia em anexo) dirigida ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Geraldo Alckmin, de autoria do Vereador Paulo Bufalo, do PT, apelando ao Executivo Estadual para que seja incluído o Município de Campinas no Projeto “Circuito das Frutas”. 

Diante disso, indicamos que sejam tomadas as devidas providências para a inclusão do Município de Campinas neste Projeto “Circuito das Frutas”.



Sala das Sessões, em 09-04-2003

a) SEBASTIÃO ARCANJO
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